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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

PortariansLOS/2022
De 01 de iulho de2O22

Revoga-se a portaria 209 /2027 e dispõe

sobre a designação dos membros da

Comissão Permanente de Licitação e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Cosra

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, Inciso ll, alínea c da Lei Orgânica:

RESOLVE:

Art. 1e - Designar os servidores DANIEL FARIAS DA CONCETçÃO, ADRYELE LIMA

DOS SANTOS e BRAULIO OLIVEIRA COSTA, para constituírem a Comissão

Permanente de Licitação, sob a presidência do primeiro.

Art,2s - 0 Presidente da comissão designará dentre os dois membros aquele que

funcionará como secretário (a).

Art.3e - Revoga-se a portaria n" 209 /2021. e disposições em contrário

Art.4o A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Vagner Costa da Cunha
Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Ter ezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-1,255 E-MAIL: gabinere@moitabonita.se.gov.br

cUMPRA-SE E PUBLTQUE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, Ol DE JULHO DE2022.
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